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PARECER Nº    , DE     , DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1354, DE 2023

De autoria do Deputado Guilherme Cortez, a proposta em questão pretende tornar obrigatória a disponibilização de serviços de psicologia e assistência social nas Delegacias de Defesa da Mulher (DDM). 

A presente proposição esteve em pauta durante cinco sessões ordinárias (com datas de 12/09/2023, 13/09/2023, 14/09/2023, 15/09/2023 e 18/09/2023), não recebendo emendas ou substitutivos. Em seguida, após aprovação na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada conforme previsto no artigo 31, §9°, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, que diz respeito ao mérito da propositura.

Ao fazê-la, verificamos que se trata de tema extremamente importante para as mulheres vítimas de violência no Estado de São Paulo, demonstrando responsabilidade e preocupação com os números alarmantes de vítimas de violência em seus diversos modos, inclusive, envolvendo menores de idade e incapazes, como citado na justificativa do projeto de lei: 

‘’Os dados da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, ainda revelam que de janeiro a junho de 2023 foram registrados 5.657 (cinco mil seiscentos e cinquenta e sete) casos de estupro consumado no estado. Destes casos, 4.304 (quatro mil trezentos e quatro) foram cometidos contra vulneráveis, ou seja, pessoas de até 14 anos ou incapazes.’’

De mais a mais, sabe-se que as vítimas de violência são afetadas também em sua saúde mental e em outras vulnerabilidades sociais, por isso, a contratação de profissionais de psicologia e serviço social é essencial para o acompanhamento, a prevenção e a assistência das vítimas deste problema social, de segurança e de saúde pública.

Assim, consideramos o tema imprescindível e a sua propositura versa sobre matéria de natureza legislativa. Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 1354/2023 de autoria do Deputado Estadual Guilherme Cortez.
Ediane Maria – Relatora
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